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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº53/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL POR MEIO DE CONVÊNIO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, E O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO DE MODO A ATENDER OS OBJETIVOS DO PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO RECOMEÇAR.

	SECRETARIA DEMANDANTE: 
Secretaria Municipal de saúde,Desenv Social,Hab e Saneamento.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 157/2026


	DA CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS
CNPJ: 03.422.707/0001-84

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 14.394,00 (quatorze  mil,trezentos e noventa e quatro reais ), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. 
Preço Total
1

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL REFERENTE AO PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO
hs
40 

359,85 

359,85
Total
14.394,00
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A AQUISIÇÃO DE QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL POR MEIO DE CONVÊNIO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DO RIO GRANDE DO SUL, E O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO, VISA ATENDER AOS OBJETIVOS DO PROGRAMA RS QUALIFICAÇÃO RECOMEÇAR, QUE TEM COMO FINALIDADE PROMOVER A INSERÇÃO E REINSERÇÃO DA POPULAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO POR MEIO DA OFERTA DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL ALINHADOS ÀS DEMANDAS REGIONAIS.

A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) CNPJ 03.422.707/0033-61, JUSTIFICA-SE PELA RECONHECIDA EXPERTISE TÉCNICA, CAPACIDADE OPERACIONAL E CREDIBILIDADE INSTITUCIONAL DESSAS ENTIDADES NA OFERTA DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL.

A INSTITUIÇÕES INTEGRA O SISTEMA S E POSSUEM AMPLA EXPERIÊNCIA NA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL ALINHADOS ÀS DEMANDAS DO MERCADO DE TRABALHO, ATENDENDO AOS SETORES INDUSTRIAL, COMERCIAL, DE SERVIÇOS E TURISMO. DESTACAM-SE PELOS SEGUINTES ASPECTOS:

· NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO – O SENAC É AMPLAMENTE RECONHECIDO PELA QUALIDADE PEDAGÓGICA, INFRAESTRUTURA ADEQUADA (LABORATÓRIOS, OFICINAS E EQUIPAMENTOS ATUALIZADOS) E CORPO DOCENTE QUALIFICADO, ASSEGURANDO A EFETIVIDADE DO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM.

· CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL – AS INSTITUIÇÕES POSSUEM METODOLOGIA CONSOLIDADA, MATERIAIS DIDÁTICOS PRÓPRIOS E EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA EXECUÇÃO DE CURSOS PRESENCIAIS E, QUANDO NECESSÁRIO, HÍBRIDOS, GARANTINDO PADRONIZAÇÃO E QUALIDADE NA OFERTA.

· ALINHAMENTO COM O MERCADO DE TRABALHO – OS CURSOS OFERTADOS SÃO ESTRUTURADOS COM BASE NAS NECESSIDADES REAIS DOS SETORES PRODUTIVOS, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A EMPREGABILIDADE E GERAÇÃO DE RENDA DOS PARTICIPANTES.

· EXPERIÊNCIA NA GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS – AMBAS AS ENTIDADES POSSUEM HISTÓRICO DE PARCERIAS COM ÓRGÃOS PÚBLICOS NAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, ASSEGURANDO TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E ADEQUADA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

· ABRANGÊNCIA E RECONHECIMENTO NACIONAL – A ATUAÇÃO CONSOLIDADA DO SENAC FORTALECE A CREDIBILIDADE DO PROGRAMA PERANTE A COMUNIDADE, AMPLIANDO A ADESÃO DOS BENEFICIÁRIOS E A ACEITAÇÃO DO SETOR PRODUTIVO.

DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DESSA INSTITUIÇÃO DEMONSTRA-SE TÉCNICA E ADMINISTRATIVAMENTE ADEQUADA PARA GARANTIR A EXECUÇÃO EFICIENTE DO CURSO PREVISTO, ASSEGURANDO QUALIDADE, RESULTADOS CONCRETOS NA INSERÇÃO PROFISSIONAL E ATENDIMENTO AOS OBJETIVOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.020. 3.3.90.39.48
1701
8685
Manutenção e Investimento das Atividades 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor juridíco, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 27 de fevereiro de 2026.
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